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Aucloriza o Gate-no a admitlir d matricula do 1 « e. a exame vago do 

l.o, i!.a e 5 .« anncs da Eschola Xoriral a diversos candiiatos 

O c c r o n e l F e r n a n d o P r e s t e s dc A l b u q u e r q u e , p res iden te do E s t a d o d c 

S ã o P a u l o , 

F a ç o saber que o C ; r g : e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e l e u e e u p r o m u l g o a l e i 

segu in te ; 

A r f g o 1 ° F ca o G o v e r n o auc to r i zado a a d r n i ü i r n. m a t r i c u l a do 1.° 

anno da E s c h o l a N o r m a l , nas v a g a s . q u e e x U t i r e m , cs ouv in tes c u a s s i s t en 

tes que o b t i v e r a m g r a u de a p p r o v a ç ã o m a i s e levado n o e x i m e de s u f l i c i e n -

c i a q u e p i e s t a r a m . 

A r t i g o 2 o F i c a egua lmen te o G o v e r n o a u c t o r i z i d o a a d m i t l i r a exame 

vago , na E s c h o l a N o r m a l , todas as candidatas ou c a n d i d a t a i que , n í o tendo 

p o d i d o ser a d m t U i d t s á m a t r i c u l a por f s l t a de l o g i r , h o u v e r e m prestado e x a 

m e de s u I J i e i e i c i a em epocha l e g a l . 

A t P g o 3 ° F i c a t a m b é m o G o v e r n o auc to r i zado a a d m i t i r a exame vago 

do 1." anno da E s c h c l a N o r m a l , a d. A m a Cândida G o m i d e de C a m p e s , 

pres tando exame de s u l l i o i e n c i a e x t i a o r d i n a i ianiente ; b-;m c o m o a a d m i t l i r 

a exame vago , de n . ü t c r i s s do 2 . ° a n o c , a d . G i r i s ü c i a R i b j i r o , a l u m n a 

approvada nas m h l e t i s s do 1.» anno da I C c h o l a N o r m a l . 

A i t i g o 4 . ° P . c a i g u a l m e n t e o G o v e r n o a u e t . r i z <do a a d m i t t i r a exair.e 

v j g o das m a t é r i a s do 8.« anno da E - c h e l n N o r m a l , ao a i u m n o F r a n c i s c o 

A l v a r e s dc O l i v e i r a l i u c l u , spp rovado no 2.» a n n o . ' . ' 

A r t i g o "i." R e v o g a m - a ? as rtisposirõ ;s em c o n t r a r i o . 

O secre ta r io de Es tado dos N e g ó c i o s do In t e r i o r a s s i m a faça e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o do P ã o P a u l o , nos v in te e o i to de A g c S -

(o de m i l o i tocentos e noven ta e n o v e . 

F E R N A N D O P I I E S T E S U E A L B U Q U E R Q U E 

J O S E 1 P K U E I B A U E Q U K U I O Z 

P u b l i c a d a na S e c n t i t i a de E . t s d o d u i N e g ó c i o s do In t e r i o r , a 28 de 

A g o s t o de 1 8 9 9 . - 0 d i r e c t o r , Âlvwo de Toldo. 
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C r i e i , ccnvérle e transfere escholas em diversas localidades do Estado 

O c o r o n e l F e r n a n d o P r e s t e s de A l l o u q u e r q u o , p res iden te do E-.tado de 

S ã o F a u l c , 

F a ç o aaber que o Congre s so L - g í s l a t í v o dec re tou e eu p r o m u ' g o a l e i 

segu in te : 

A r t i g o l .o F i c a m creadas as seguintes escholas p r e l i m i n a r e s : 

§ l .o P a r a o sexo m a s c u l i n o . 

duas , na c idade e m u n i c í p i o de C a s a B r i n c a ; 

u m a , no b a i r r o t ia «Samambaia» , m u n x i p i o de S â j M a . i o e l do P a r a i s o ; 

u m a , no b a i i r o dos « F e r r e i r a s » , município de C a p ã o U . n i t o do P a r a - , 

n a p a n e m a ; 

u m a , no b a i r r o de San t a C r u ? , m u n i c í p i o de T a l u l i y ; 

u m a , no d i s t r i c to de San t a C r u z das P o s s e s , m u n i c i p i o de S e i í ã o z i n h o . 

§ 2.° P a r a o r.exo f e m i n i n o : 

duas , sendo u m a no b a i i r o do ( . M a t a d o u r o » , o u l r a no ba i r ro dos u M i -

c h a d o s » , ambas no m u n i c i p i o de S ã o M a n o e l do P a r a i s o ; 

u m a , no ba i r ro de « P r a i a G r a n d e » , m u n i c i p i o de V i l l a B e l l a ; 

u m a , na v i l l a do L e m e ; 

u m a , na c idade e m u n i c i p i o de Gasa B r a n c a ; 

u m a , no b a i r r o dos « A p p e n i n o s » , m u n i c í p i o da cap i t a l ; 

u m a , no d i s t r i c to do San t a C r u z das P o s s e s , tio m u n i c i p i o de S e i í ã o 

z i n h o . 

§ ii.o M i x t a s : • ' - "" • 

das.*, sendo u m a no b a i r r o das « P a l m e i r a s » o u l r a no b a i r r o do « B i r r i -

n h o » , ambas no m u n i c í p i o de M e g r « m i r i m ; 

u m a , no b a i r r o da « B a r r a B o n i t a » , m u n i c i p i o de S ã o M a n o e l do P a " 

raiso ; 

u m a , no b i b r o elo « I V o V e r d i n h o » , m u n i c i p i o de Casa B r a n c a . 

A f f g o 2.0 F i c a c o n v e t t i d a e m escho la para o sexo f e m i n i n o a m ' x 

do b a i r i o de « í í a g s ç a b a » , m u n i c i p i o de A r e i a s . 

A r t i g o o . » F i c a m t rans fe r idas as seguintes escholas : 

A segunda e scho la do sexo m a s c u l i n o do b a i r r o de S ã o R o q u e , para o 

b a i r r o dos «Liuemos», m u n i c í p i o de A r e i a s ; a do sexo m a s c u l i n o do b a i r r o 

de S ã o J u ã o para a c idade ü e C a s a B r a n c a ; a tío sexo m a s c u l i n o do ba i r ro-

do « J a g u a r y » , pa ra o b a i r i o do « P i n h a l » , m u n i c i p i o de J a c a r e h y ; a do sexo 

f e m i n i n o do b a i r r o de S ã o P e d r o , para o da « P r a i a G r a n l c » , m u s t e i p i o da 

V i l l a B e l l a ; a í r . ix la do b a i r r o da « C a i i g a h y b a » , pa ra a e s t a ç ã o da P e n h a 

de F r a n ç a , m u n i c i p i o tia capi ta l ; s e s cho l a m i x t a do d i s t r i c to do N o i t e d a 

S í , c u j a s e l e é a r u i V m t e o C i n c o de M a r ç o , pa -a a r u a da C o n c ó r d i a , 

d i c t r i c tu do B r a z , nesta c a p i t a ! . 

A r t g o 4.o O p r o v i m e n t o das e scho las de que ti ata a presente l e i , fica 

dependente da e s t a t í s t i c a e scho la r , d e m o n s t r a t i v a da e x i s t ê n c i a de n u r n e i o 

l e g a l dc a l u m n o s . 

A r t i g o 5.° l l t i v o g a m - s e as d u p o s i ç O s s e m c o n t r a r i o . 

O seei•fctõi io de E s t a d o dos N e g ó c i o s do In t e r i o r a s s i m a f a ç a e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S . P a u l o , aos v in te e o i to d ias c o 

m e z de A g e t to de m i l o i tocentos e noventa e n o v e . 

F E R N A N L O P R E S T E S U E A L B U Q U E R Q U E 

Jo.-i.i ' P E R E I R A D E Q U E I H U Í ; 

P u b i ç a d a n a Secre ta i ix de E s t a d o dos N e g ó c i o s do In t e r io r , aos v in te 

e o i to de Ag-.isto de 15:99.—U d i r ec to r , Alvaro de Toledo. 
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Estabelece as divisas entre os mumicipios di Boa Vista das Feiras c 

Ibilinija 

O c o r o n e l F e r n a n d o P res t e s de A l b u q u e r q u e , pres idente do E s t a d o de 

S ã o P a u l o . 

F a ç o sabnr que o Congres so L e g i s l a t i v o dec re tou e eu p r o m u l g o a l e i 

seguin te : 

A r t i g o l .o E n i r e os m u n i c í p i o s de B o a V i s t a das P e d r a s e I b i t i n g a , v i -

g e r a ç ã o as seguintes d i v i s a s : par t indo da ponte « R e ú n a » ao e s p i g ã o de S . 

J c ã o , na fazenda de C a m h u b y , descendo pelo m e s m o e s p i g ã o , que d i v i d e as 

fazendas de « S . J u ã c » c o m a da « G r a m a » , e a da « R . s e i r a » c o m a de 

« B o a V i s t a » , a t é o r i b e i r ã o de S . L o u r e n ç o , e pelo m e m o aba ixo a t é o 

T t t l é . 

A r t i g o 2 ° R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s e m con t ra r io . 

O secre ta r io de E s t a d o dos N e g ó c i o s du In t e r i o r a s s im a faça execu ta r . 


